
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 21/2017

Concede o Título de Cidadão Honorário de Itaúna
ao sr. Leonardo Tavares de Oliveira

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Márcio Gonçalves
Pinto, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º  Fica concedido o título de “Cidadão Honorário de Itaúna” ao Ilmo. Sr.
Leonardo Tavares de Oliveira pelos relevantes e destacados serviços prestados ao Município de
Itaúna.

Art. 2º  A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal de
Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor
na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2017

Márcia Cristina Silva Santos
Vereadora



JUSTIFICATIVA

Leonardo Tavares de Oliveira, nasceu aos 11 dias do mês março de 1979 em Belo 
Horizonte, filho de Mário Francisco de Oliveira e Doralice Tavares de Oliveira.

Tem como companheira a Sr. Karina Alexandrina dos Santos há 15 anos.

Mudou-se para Itaúna em 2014, mas trabalha na cidade desde 2001 com a  Fundação 
Educativa e Cultural São Judas Tadeu e em meados de  2007 foi proprietário do antigo Caverna.

Fundador e Diretor da Fundação Educativa e cultural São Judas Tadeu (2001/2017)
Empresario e produtor Artístico (1994/2017)

Assessor do Diretor do instituto de Terras do Estado de Minas Gerais (ITER 
(2012/2013)

Assessor do Secretário de Estado de Regularização Fundiária do Estado de Minas 
Gerais (2014)

Assessor Parlamentar na Câmara Municipal de Belo Horizonte (2015)
Assessor de Gabinete na Prefeitura Municipal de Itaúna (2016)
Chefe de Gabinete na Prefeitura Municipal de Itaúna
Secretário de Administração na Prefeitura Municipal de Itaúna(2016)
Presidente do Partido Progressista de Itaúna (2015/2017)

Além de tudo isso é um grande amigo, leal e um exemplo de profissional, sempre
companheiro, disposto a ajudar a quem precisa. Homem de caráter e ético no meio politico.

Por  esses  motivos,  peço  o  apoio  dos  nobres  colegas  para  aprovação  da  presente
proposição.

Itaúna, 19 de junho de 2017

Márcia Cristina Silva Santos
Vereadora


